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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ – 13.761.721/0001-66

LEI Nº832, DE 26 DE MARÇO DE 2021.

Ratificar protocolo de intenções firmado entre Municípios

brasileiros,  com  a  finalidade  de  adquirir  vacinas  para

combate  à  pandemia  do  coronavírus;  medicamentos,

insumos e equipamentos na área da saúde.

Art.  1º. Fica ratificado,  nos termos da lei  federal  nº11.107/2005 e seu decreto federal

regulamentador nº6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre os municípios de

todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição

de vacinas para  combate  à  pandemia  do  coronavírus,  além de outras  finalidades de

interesse público relativas à aquisição de medicamentos,  insumos e equipamentos na

área da saúde.

Art.  2º.  O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de

consórcio público.

Art. 3º. O consórcio que ora se retifica terá a personalidade jurídica de direito público, com

natureza autárquica.

Art.  4º. Fica  autorizada  a  abertura  de  dotação  orçamentária  própria  para  fins  de

cumprimento do Art. 8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso

de necessidade.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Alcobaça, estado da Bahia, 26 de março de 2021.

GIVALDO MUNIZ
Prefeito Municipal

Praça São Bernardo, 330, Centro - CEP: 45.910-000 - Alcobaça - Bahia - Tel.: (73) 3293-2010 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

EDITAL DE AVISO DE PROCURA DE IMÓVEL PARA LOCAÇÃO.

O  Município  de  Alcobaça  -  BA,  por  intermédio  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ADMINISTRAÇÃO, torna público o presente Edital para a prospecção no mercado imobiliário

de Alcobaça de IMÓVEL PARA LOCAÇÃO, de acordo com o disposto no Artigo 57, Inciso II

da Lei  8.666/93 e alterações posteriores,  para instalação e funcionamento  do  CREAS –

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, para atender as

demandas  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AÇÃO  SOCIAL,  conforme  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  Nº  024/2021,  datado  de  29/03/2021,  devidamente  aprovado  pela

autoridade competente.

1 – REQUISITOS NECESSÁRIOS DO IMÓVEL:

Locação  de  imóvel  para  atender  as  demandas  da  SECRETARIA MUNICIPAL DE

AÇÃO SOCIAL na Sede do Município de Alcobaça -  BA,  por  um período com início em

15/04/2020 e término em 31/12/2021, com as seguintes características:

O imóvel deve conter no mínimo 01 sala, 03 quartos, 02 banheiros, 01 garagem, 01

copa e 01 cozinha, o imóvel deverá ainda obedecer às posturas das Legislações Estaduais e

Municipais, e não possuir restrição alguma no âmbito Municipal, Estadual ou da União.

1.1 – DOCUMENTAÇÃO NECESSARIA:

Para avaliação das propostas, é necessário apresentar os seguintes documentos:

 Escritura Pública de Posse/ou Compra e Venda; (em nome do proponente)

 Fotos do imóvel;

 Proposta com o valor pretendido;

 Cópia cédula de identidade;

 Cópia do CPF;

 Comprovante de endereço;

 Procuração Pública em caso de representante legal;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

1.2 – CERTIDÕES PRETENDENTE LOCADOR PESSOA FÍSICA:

Caso o imóvel venha a atender as necessidades do Município, as certidões abaixo deveram

ser apresentadas:

 Certidão negativa Municipal;

 Certidão negativa Estadual;

 Certidão negativa Federal;

 Certidão negativa trabalhista;

1.3 – CERTIDÕES DO PRETENDENTE LOCADOR PESSOA JURÍDICA:

Caso o imóvel venha a atender as necessidades do Município, as certidões abaixo deveram

ser apresentadas:

 Certidão negativa Municipal;

 Certidão negativa Estadual;

 Certidão negativa Federal;

 Certidão do INSS;

 Certidão de FGTS;

 Certidão de CNDT;

2 – DO PAGAMENTO.

O LOCATÁRIO pagará ao LOCADOR o aluguel do mês de referência até o 10º (décimo) dia

útil do mês subseqüente.

4 – VALIDADE DA PROPOSTA.

A validade da proposta de preços deverá ser de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados da data

de sua entrega, determinada neste edital.

5 – LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS.

As propostas e documentações poderão ser entregues na Sala da Secretaria Municipal de

Administração – Praça São Bernardo, 330, Centro – CEP 45.910-000, ou enviadas para o e-

mail, até  05 (cinco) dias após a publicação deste edital no horário das  8:00h às 13:00h de

segunda a sexta feira, e o resultado será comunicado posteriormente após decorrido do prazo

estipulado, a todos os interessados.

2                                                                                                                 Praça São Bernardo, nº. 330 – Centro

CEP 45910-000 – (73) 3293-1254

CNPJ: 13.761.721/0001-66

Edição 1.369 | Ano 9
06 de abril de 2021

Página 5

Certificação Digital: LWX4UKSO-SR0FXBWR-FIBDMAAV-PY8ZQDXG
Versão eletrônica disponível em: http://alcobaca.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

6 – CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO IMÓVEL:

1. Localização;

2. Qualidade das instalações físicas do imóvel;

3. Idade de construção do imóvel;

4. Estado de conservação;

5. Atendimento das necessidade da Secretaria solicitante.

Alcobaça-Ba, 29 de Março  de 2021.

_________________________________

JOSENAIDE DE SOUZA MUNIZ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 803/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP PR2-2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Alcobaça, em conformidade com a Lei Federal

10.520/02 e disposições do edital de Licitação do Pregão Presencial - SRP PR2-2021,

que tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos oriundos dos serviços de

saúde dos grupos A, B e E, gerados pelas unidades da Secretaria Municipal de Saúde

deste município, conforme termo de referência anexo a este edital e demais condições

editalicias,  Sistema de Registros de Preços tipo “MENOR PREÇO GLOBAL, declara

habilitada e vencedora a empresa: TRRR Saneamento e Gestão Ambiental Ltda – CNPJ

10.486.497/0001-53,  para  o  único  lote.  Alcobaça/BA,  06  de  abril  2021.  Welington

Rossini Felix – Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP PR3-2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Alcobaça, em conformidade com a Lei Federal

10.520/02 e disposições do edital de Licitação do Pregão Presencial SRP PR3-2021, que

tem como objeto a  contratação de sociedade empresarial para prestação de serviço de

tratamento,  controle  e  monitoramento  de  água  e  manutenção  de  poços  artesianos

(incluso  peças  e  insumos),  para  atender  as  necessidades  do  Município,  declara

habilitada e vencedora a empresa: SYSTEM FILTER LTDA – CNPJ 14.207.301/0001-

03, para o lote 1 (único). Alcobaça/BA, 06 de abril de 2021. Raphael Miotto Hortolani –

Pregoeiro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCOBAÇA
ESTADO DA BAHIA

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP PR4-2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2021

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Alcobaça, em conformidade com a Lei Federal

10.520/02 e disposições do edital de Licitação do Pregão Presencial SRP PR4-2021, que

tem como objeto a  contratação de sociedade empresarial para prestação de serviço de

jardinagem e  manutenção  de  paisagismo  no  município  de  Alcobaça  –  BA,  declara

habilitada e vencedora a empresa: STARTER EMPREENDIMENTOS EIRELI – CNPJ

07.455.548/0001-75 , para o lote 1 (único). Alcobaça/BA, 06 de abril de 2021. Raphael

Miotto Hortolani – Pregoeiro.
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